
ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA 
FINANCEIRA 
Serviço de Convênio Nacional - SCN 



Criação  

 Portaria da Diretora do Instituto de Psicologia da USP nº 55, de 04.10.2017 



Membros Efetivos – Comissão de Convênios Nacionais 

 Representantes das Comissões Estatutárias: 

 Profa. Dra. Marina Ferreira da Rosa Ribeiro – Comissão de Cultura e Extensão 

 Profa. Dra. Daniela Maria Oliveira Bonci – Comissão de Pós-graduação 

 Prof. Dr. Luis Guilherme Galeão da Silva – Comissão de Pesquisa 

 Prof. Dr. Pablo de Carvalho Godoy Castanho – Comissão de Graduação 

 Equipe Administrativa: 

 Claudenia Diniz da Silva Lima –  Chefe - Assistência Técnica Financeira  

 Rosiani Pereira da Silva – Técnica para Assuntos Administrativos 

 

 Desde de Outubro de 2019, a Comissão de Convênios Nacionais não tem Presidente e vice-

Presidente eleitos 

 

 



MODALIDADE DE CONVÊNIOS NACIONAIS 

 Objeto Preponderante Graduação 

 Objeto Preponderante Cultura e Extensão 

 Objeto Preponderante Pesquisa 

 

 



 
 
FLUXOGRAMA DOS CONVÊNIOS 
  

 Termo de Convênio (T.C.) - Objeto Preponderante Graduação 

SCN - Solicita 

documentações ao 

Parceiro 

Concedente 

 
Inserir documentos no 

sistemas.usp.br/CONVÊ

NIOS USP  e enviar o 

T.C.  para a análise da 

Presidente da C.G. 

 

De acordo com a Resolução USP 7645 de 11-4-2019 a USP não exige mais a celebração/tramitação de 

convênio na modalidade graduação, mas se o Parceiro exigir temos que tramitar. 

 

Solicitação via e-mail 

pelo aluno(a), 

Docente e Parceiro 

Concedente 

T.C. aprovado, encaminhamos 

para a assinatura do Parceiro 

Concedente  

Encaminhamos para  a 

Assinatura da Presidente da 

C.G.  

Publicação no Diário Oficial 

Informamos ao Parceiro 

Concedente que o convênio 

está vigente 

Não aprovado volta SCN 

para ajustes e encaminha 

novamente para a análise 

da Presidente da C.G. até 

a aprovação. 



FLUXOGRAMA DOS CONVÊNIOS 

 Minuta e Plano de Atividades - Objeto preponderante Cultura e Extensão 

Solicitação via e-mail 

somente pelo Docente 

responsável pelo 

Convênio 

 

 

O SCN solicita ao 

Docente ou ao Parceiro 

Concedente: Minuta, 

Plano de Trabalho e 

todas as informações 

sobre o convênio 

. 

 

Tramitação na Reitoria 

SCN – Colhe a assinatura 

da Diretoria e devolve para 

a Reitoria colher a 

assinatura do M. Reitor 

Reitoria devolve 

assinado pelo M. 

Reitor e SCN 

publica no Diário 

Oficial 

SCN informa ao 

Docente que o 

convênio está vigente 

Tramitação no IP USP 

para aprovação 

Encaminhar Ofícios 

 

Diretoria: De acordo. 

Departamento (docente). 

Congregação. 

Comissão de Cultura e 

Extensão. 

 

 

 

 

Análise da Assessoria Convênios - 

Reitoria 

Assessoria Convênios - Financeira 

Assessoria Convênios - Jurídica 

Análise do Conselho de Cultura e 

Extensão -Reitoria 

 

 

 

Reanálise ou ajustes volta para o 

SCN 
Aprovado 



FLUXOGRAMA DOS CONVÊNIOS 

 Objeto preponderante Pesquisa 

 

 

 
Solicitação via e-

mail somente pelo 

Docente 

responsável do 

Convênio 

 

Reanálise volta para o 

SCN para ajustes 

SCN publica no Diário 

Oficial 

Informamos ao Docente que 

o convênio está vigente 

 

O SCN solicita ao 

Docente ou ao Parceiro 

Concedente: Minuta, 

Plano de Trabalho e 

todas as informações 

sobre o convênio 

 

Tramitação no IP USP 

Encaminhar Ofícios 

Conselho de 

Departamento: Aprovação 

Comissão de Pesquisa: 

análise de Mérito 

Encaminhar para a 

análise via 

sistemas.usp.br para 

Diretoria ou Comissão 

por de Pesquisa  (por 

delegação por 

competência) 

O SCN Colhe as 

assinaturas da Diretoria 

e do Parceiro(s) 

Inserir todos os documentos 

no 

sistemas.usp.br/CONVÊNIO 

USP 

Aprovado Aprovado 



Fluxograma dos Estágios – Membro Presidente da C.G. Profa. 
Paula Debert 

 Modalidade – Graduação – não obrigatório 

Solicitação via e-mail pelo 

aluno(a), Parceiro Concedente 

ou agente de Integração: 

CIEE, NUBE, etc... 

Solicitamos ao Serviço de Graduação a 

análise da Vida acadêmica do aluno. 

Ao Parceiro Concedente um Plano de 

Atividades. 

Paralelamente orientamos o aluno(a) 

procurar um Docente no IP USP para 

supervisioná-lo 

Tendo o aceite da 

supervisão o aluno(a) 

envia ao supervisor uma 

Declaração de supervisão 

preenchida para que  o 

mesmo possa inserir a 

sua assinatura e nos 

enviar 

    De acordo com a Resolução USP 7645 de 11-4-2019 a USP não exige mais a celebração/tramitação de Termo de convênio (T.C.)           

 na modalidade graduação, mas se o Parceiro exigir temos que tramitar. 

   

Plano Aprovado pela Presidente da C.G. 

O SCN emite o Termo de 

Compromisso de estágio ao 

Parceiro Concedente para 

preenchimento e colher 

assinatura do Representante 

Legal e do aluno(a). 

O SCN envia o Plano de 

Atividades + Declaração de 

supervisão para a análise da 

C.G. 

SCN encaminha o T.C.E para 

análise e assinatura da Presidente 

da C.G. 

Estágio vigente  

A cada 6 meses ou ao término 

de estágio o Parceiro 

concedente deverá nos 

encaminhar um relatório de 

Atividades do estagiário. 



Estágio 

 Modalidade – graduação - obrigatório 

 
Solicitação via e-

mail somente pelo 

Docente 

responsável pela 

disciplina 

 

Solicitamos ao 

Docente um Plano de 

Atividades + 

Declaração de 

Supervisão 

Enviamos ao Parceiro Concedente o 

T.C.E. Termo de Compromisso de 

Estágio para preenchimento e colher as 

assinaturas do Representante Legal e 

dos alunos(as)  

Encaminhamos à Presidente da C.G. o Plano de 

Atividades + Declaração de Supervisão + (T.C.E. 

preenchido para análise da Presidente da C.G.) 

Todos os T.C.E analisados, aprovados e 

assinados o Docente pode dar início ao 

estágio. 

De acordo com a Resolução 7645 de 11-4-2019 a USP não exige mais a celebração/tramitação de Termo de 

Convênio (T.C.) para a modalidade graduação, mas se o Parceiro exigir temos que tramitar. 



Estágio 

 Modalidade – graduação USP CONCEDENTE 

Solicitação via e-

mail somente pelo 

docente 

 

Solicitamos ao Docente um 

Plano de Atividades + 

Declaração de Supervisão. 

Solicitamos a aluna 

Declaração de matrícula 

 

O SCN preenche o T.C.E. 

Termo de Compromisso de 

Estágio, colhe as 

assinaturas do 

Representante Legal e do 

aluno(a) 

Encaminhamos o T.C.E. Termo 

de Compromisso de Estágio 

para análise e assinatura da 

Presidente da C.G. 

Informamos ao 

Docente que o  

estágio está 

vigente 

Obrigatoriedade 

da celebração de 

um T.C. Termo 

de Convênio 

Aprovado 

A Resolução da USP 7645 de 11-4-2019 não se aplica nessa modalidade 



Convênio Nacional 

 Obrigada! 

 Atenciosamente, 

 Rosiani Silva  

 

 

 e-mail convênionacionalip@usp.br 

 

 

 

 

 São Paulo, 11 de março de 2021. 
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